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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuguergue, 1488 • Telefax (44) 523·23.30 -CEP 87302·220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001·14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessorta da Bancada c o P~

REQUERIMENTO
025

PODER lEBi8tA+~'íg QE GAMPG MeURÃo

Protocolo ~ :;:;'l;;.,l~
CampoMourào,~/~~Horas l':1: ),'0

~;j4~~

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR
REJEITADO
RETIRADO

Sala das Sessões------l. ______t ________
- -- - - - - -- - - ---- PRESIÕENTE - -- -_. - - .••.••• -.

FAVORA VELA TR.AMlTAÇÃO

......./.Q .../.-i'J..Jl... 1:2.0O<j

--"·-;~I~:
Os Vereadores que subscrevem, em conformidade com o Regimento Interno

desta Casa de Leis, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao

Sistema Prever e à Unimed, solicitando a doação de uma Academia da Terceira Idade

- ATI que será instalada no Jardim Santa Nilce.

Justificativa

O Município já conta com duas unidades de ATI's, sendo uma no Parque do .

Lago e outra no Jardim Tropical, porém a instalação de outras unidades da Academia

da Terceira Idade é reivindicação constante de munícipes, principalmente dos bairros

distantes das atuais unidades.

Sala das Sessões, 02 de março de 2009.
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REQUERIMENTO
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Campo Mourão,W.o3.l.Q.!iHoras !Lt .<Q
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Os Vereadores que subscrevem, em conformidad com Regimento Interno

desta Casa de Leis, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao

Sistema Prever, à Unimed e ao ~enhor Prefe1tQ.....NelsonJosé Tureck~ solicitando a

doação de uma Academia da Terceira Idade - ATI que será instalada no Jardim Santa

Nilce.

Justificativa

O Município já conta com duas unidades de ATI's, sendo uma no Parque do

Lago e outra no Jardim Tropical, porém a instalação de outras unidades da Academia

da Terceira Idade é reivindicação constante de munícipes, principalmente dos bairros.

distantes das atuais unidades.

Sala das Sessões, 02 de março de 2009.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

)•.não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

~ a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no1)~.\ ..loJ.
~m anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚlTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) . ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa

Campo Mourão o y.de Março de 2009.



774/2009 - 02/03 - INDICAÇÃO - Nelita Cecília Piacentini - PROVIDENCIAR A
INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI NO JARDIM
SANTA NILCE EM FRENTE A SUBSTAÇÃO DA COPEL NA PRACINHA.
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PODER LEGISLATIV'O DE CAMPO ~J10URÃO
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Assessoria .Iuridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa nO64. Requerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009

--3~')Q\.-r-/·2009
/2009

) Projeto de Lei n?
) Projeto de Resolução
) Emenda à LOM n?
) Moção nO

___ /2009
___ /2009
___ ./2009
___ /2009

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e !egaildade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da maténa Competéncia do (o).

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgãnico por ferir

) Ilegal por ferir:.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. ·.iL·· ~.'.' /)..r-.

lX') N . . . . , ~ . ~)Ô'v é) -e..u..V't·tr ~ V"Vf' .ecessano cornqrr nos seçuintes PO:lt.vS/.~ '!) . . .

~;i/!::::ap;-:;~::'cJ~~::;:d;~jr!::i;.cbv .. ~. ;:1": ..~
) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas

) A indicação atende ao art. 128, § 2.1do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I, frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em OS / 03 /2009.

( ) favorável à tramitação. .
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ). . Emendas em anexo.
( j Substitutivo em anexo.
Cl) Diligências.

IlSC~D\daSilva
AB/PR 29.391
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Assessoria .Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n"(;q Requerimento
( ) Outros

____ ./2009
_--..::--1-=-=-_/2009
__ <1.:......14.!.....-.1-_/2009
_____ /2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M n?
) Moção nO

___ /2009
____ ./2009
___ .12009
___ 12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e !egaiidade.

) Verificação de Prejudicialidaae.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem Competência privativa do (a) .
..

) Inconstitucional por ferir:............................... .

) Inorgânico por ferir ...

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas

) Necessário corrigir nos seguintes pontos .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art.

Parecer prolatado em 09 1 °312009'

(Y) favorável à tramitação .
(!') favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

....do PPA.

Valter Fra ci
•

Assessor Jurídi o

) . . Emendas em anexo.
i Substitutivo. em anexo
\ Diligências.

ilva
29.391


